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ATA DE AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO 
 
 
 Aos dezoito dias de março de 2009, na sede do Conselho 
Nacional de Justiça, realizou-se audiência de tentativa de 
conciliação dos litígios relativos aos PCAs 200810000027187 
e 200810000033254. Presentes o Relator, Conselheiro ANTONIO 
UMBERTO DE SOUZA JÚNIOR, Conselheiro MAIRAN GONÇALVES MAIA 
JR., Desembargador JONES FIGUEIREDO ALVES - Presidente do 
Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco; JOSÉ FERNANDES 
DE LEMOS – Corregedor-Geral de Justiça do Tribunal de 
Justiça do Estado de Pernambuco; EDUARDO GUILLIOD MARANHÃO, 
Juiz Auxiliar da Presidência; ALEXANDRE FREIRE PIMENTEL – 
Juiz Assessor da Corregedoria Geral de Justiça do Estado de 
Pernambuco; MOZART VALADARES PIRES – Presidente da AMB; 
LAIETE JATOBÁ NETO – Presidente da AMEPE; BRUNO RIBEIRO DE 
PAIVA – advogado da AMEPE e AMB; ANTENOR CARDOSO SOARES JR. 
– Vice-Presidente da AMEPE e RODRIGO FREITAS FORMIGA – 
advogado AMB.    
 Após enaltecer as vantagens e virtudes da composição 
amigável, em especial em relações contínuas, como são as 
relações entre entes associativos e tribunais, as partes 
nos procedimentos acima avençaram o encerramento dos feitos 
mediante acordo celebrado, considerando ser consensual a 
importância de controles administrativos das ausências de 
magistrados e considerando as importantes prerrogativas 
referentes à independência funcional e aos deveres 
inerentes ao cargo de juiz, nos seguintes termos:  
  



CLÁUSULA 1ª  
Quanto ao PCA 200810000027187, o Tribunal tem por 
justificada a ausência que é seu fundamento fático, dando-o 
as partes por extinto, por perda do objeto; 
CLAUSULA 2ª  
As partes ajustam os seguintes parâmetros para nortearem os 
afastamentos de magistrados, devendo o Conselho da 
Magistratura do Tribunal dar nova redação ao Provimento no. 
4, a viger a partir de 02.05.2009:  
 
a) Continuará sendo exigida a autorização prévia para 
afastamento, nos casos dos incisos II, III, IV e V do art. 
1º do Provimento no. 4; 
b) Para as demais situações de ausência, incluídas aquelas 
de integrantes de diretoria de entidade de classe, o 
magistrado deverá fazer a comunicação fundamentada, com 
antecedência de 15 dias, ressalvadas as hipóteses do 
parágrafo único do art. 2º do provimento no. 4/2008, quando 
deverá comunicar o afastamento no prazo de 48 horas, 
contadas da cessação do evento motivador do afastamento; 
c) A Corregedoria poderá, dentro do prazo de 6 meses, a 
contar do início da ausência, deferida ou comunicada, 
requisitar comprovação da circunstância motivadora do 
afastamento, havendo indício de abusos; 
d) Consequentemente, os magistrados deverão guardar os 
comprovantes correspondentes aos afastamentos autorizados 
ou comunicados, pelo prazo de 6 meses, a contar do início 
da ausência; 
e) A permissão de simples comunicação de ausência do 
magistrado, nas hipóteses acima indicadas, não o exonerará 
de eventual responsabilidade funcional dela decorrente, 
inclusive, se for o caso, de eventual instauração de 
sindicância ou procedimento administrativo disciplinar; 
f) Dispensar-se-á certidão, atestado ou declaração 
referente a atos ou situações da vara em que atue o 
magistrado requerente ou comunicante do afastamento, sem 
prejuízo de eventual averiguação de conformidade das 
informações trazidas; 
g) As ausências médicas comunicadas deverão ser 
posteriormente comprovadas por atestado médico de 
comparecimento, sem necessidade de indicação dos 
procedimentos ou CID, ou por formulário eletrônico que a 
Corregedoria venha a disponibilizar; 
h) A ausência de magistrados escalados em plantões 
judiciais somente será considerada justificada em razão de 
emergências médicas ou motivo de força maior; 
i) Os afastamentos para cursos e eventos culturais e 
científicos ficam sujeitos à disciplina da Resolução 64/CNJ 
e de regulamento próprio que o Tribunal queira editar; 
j) Ficam mantidas as seguintes disposições do Provimento 
no. 04/2008: o art. 1º, incisos I a V, o parágrafo único do 



art. 2º, o art. 4º e, com a supressão do advérbio 
“automaticamente”, o art. 3º.  
k) Enquanto não entrarem em vigor as alterações ao 
Provimento no. 4/2008, constantes das alíneas anteriores, a 
disciplina dos afastamentos observará o disposto neste 
acordo. 
l) A Corregedoria reexaminará os procedimentos instaurados 
com base no provimento no. 4/2008, à luz dos parâmetros 
estabelecidos neste acordo; 
m) O presente acordo será levado à homologação do Plenário 
do Conselho Nacional de Justiça. 
E por estarem assim acordados, firmam o presente em 5 vias. 
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